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Assinatura

Belo Horizonte, 17 de maio de 2018

Ao

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Sr. Marcelo Belisário Campos

Presidente do Comitê Interfederativo

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

À
CÂMARA TÉCNICA DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL E PRODUÇÃO DE ÁGUA - CTFLOR
A/C: Ana Alice Biedzicki de Marques
Coordenadora da Câmara Técnica de Restauração Florestal e Produção de Água
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

Ref.: Atendimento à Deliberação CIF n° 144 e n° 160, de 29 de janeiro e 27 de
abril de 2018 respectivamente e Notificação 4/2018, de 30 de abril de 2018.

Prezados,

A Fundação Renova ("Fundação"), vem, respeitosamente, por seu

representante legal abaixo assinado, em atendimento as deliberações CIF n° 144

e n°160, expor o quanto segue.

Como se sabe, deliberação CIF n°144 define o prazo de 30 de março de

2018 para cumprimento da deliberação CIF n° 27 que aprovou o modelo básico

operativo da recuperação compensatória (cláusula 161) e complementado com

aspectos de mobilização social. Ainda, esta deliberação aprovou o Termo de

Referência que define as metodologias a serem seguidas para o mapeamento de

áreas prioritárias para recuperação. Quanto a Deliberação CIF n° 160 e
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notificação 4/2018 notifica a Renova por descumprimento da Deliberação CIF

n°144 e define novo prazo sendo 17/05/2018, sob pena de multa prevista no

artigo n° 247 do TTAC.

Sendo assim, diante do exposto, a Fundação vem, por meio deste

apresentar o sumário executivo do produto P3.2 Definição dos critérios,

parâmetros e pesos ambientais e socioeconômicos, metodologia específica para

priorização (2018.05.17__P3_2_Sumário Executivo Metodologia Priorizacpo), o

P3.3 Levantamento das principais fontes de degradação da bacia do rio Doce

(2018.05.17__P3_3_Fontes degradacao_UFV_UFMG) e a primeira versão do

P3.9 Mapas de Áreas prioritárias para Recuperação ambiental da bacio do rio

Doce (2018.05.17_P3.9_Mapa de Priorização de áreas).

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a

presente.

Atenciosamente,

?/ ' ^^ «,
Fundação Renova

Lucas de Oliveira Scarascia
Líder de Programas Socioambientais
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